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LEI MUNICIPAL Nº. 559, DE 13 DE DEZEMBRO 2023. 

INSTITUI E OFICIALIZA O HINO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE- BA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas obrigações legais, faz saber que a Câmara Municipal de São José do Jacuípe aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica Instituído e oficializado por lei o Hino Oficial do Município de São José do Jacuípe - 
BA, como símbolo ao lado da Bandeira e do Brasão, representado sua cultura e história.  
 
Art. 2º O Hino Municipal, fica estabelecido de acordo com 7º da Lei Orgânica Municipal, 
atualizada em 09 de setembro de 2011.  
 
Art. 3º A Letra do Hino Oficial do município é de autoria de Pablo Rios, Música e Arranjo de 
Eustácio Jordão. Conforme consta no anexo único deste Projeto de Lei.  
 
Art. 4º Os direitos autorais sobre a letra e música do hino do município de São José do Jacuípe 
-BA, ficam reservados ao município.  
 
Art. 5º A gravação original poderá ser objeto de cópia desde que divulgados os nomes dos 
autores da letra, bem como os autores da música, não podendo, no entanto, ser utilizada como 
plágio.  
 
Art. 6º O Hino Oficial do município será executado facultativamente: 
 
 I - Nas Cerimônias Oficiais do município;  
 II- Nas Cerimônias esportiva e culturais; 
 III- Nas Cerimônias cívicas, militares, religiosas a que se associe patriótico ao município; 
IV- Nas cerimônias e ocasiões festivas promovidas pelas escolas. 
 
Art. 7º Nas Cerimônias em que houver hasteamento simultâneo das Bandeiras, o Hino Oficial do 
município será executado, facultativamente, após o Hino Nacional.  
§ 1º - A execução será instrumental ou vocal de acordo com o cerimonial previsto em cada caso.  
 
Art. 8º Haverá na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura uma cópia padrão de 
uma gravação digitalizada acompanhada da respectiva Letra e Partitura Musical do Hino Oficial 
do Município, a fim de servir para os eventos que ocorram no município.  
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Art. 9º É Obrigatório o ensino do Canto e da Interpretação da Letra do Hino Oficial do Município 
de São José do Jacuípe em todos os centros e estabelecimentos educacionais, públicos, de 
ensino infantil, fundamental e médio, no município.   
 
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data desta publicação 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

 

São José do Jacuípe -BA, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 

Hino Municipal de São José do Jacuípe 
Letra: Pablo Rios 

Música e Arranjo: Eustácio Jordão 
 

Sobre morros às margens do Jacuípe 
Tua história de valor se construiu. 
O sertão é o berço da tua glória, 
Na Bahia e Nordeste do Brasil. 
 
De tua terra provês o nosso pão, 
Cultivando teu legado e raiz. 
Tuas águas para todos salvação, 
Nossa mãe, nossa pátria e matriz. 
 
Nossas casas são muito hospitaleiras, 
Nossa fé sempre cheia de fervor. 
A nosso Deus devoção verdadeira, 
No coração por nossa terra muito amor. 
 
Coro 
No caminho das vitórias 
Nossas lutas serão 
Teus faróis! 
Venham boas esperanças 
No futuro, 
Vida longa a nossos heróis! 
 
Vaca Brava, teu povo faz história, 
Esperança desponta em Embratel. 
Santa Maria que bênçãos te cubram 
Sob o manto sagrado do céu! 
 

 
 

 

Cento e Dezoito é porta para o mundo,

Pau de Colher, que lugar cheio de luz! 

Itatiaia, terra linda e povo forte, 

Tua vanguarda assim nos conduz! 

 

Com o rio unido ao padroeiro, 

Esta terra assim se nomeou. 

São José do Jacuípe é teu nome, 

O teu povo por ti tem amor! 

 

Coro 

No caminho das vitórias 

No caminho das vitórias 

Nossas lutas serão 

Teus faróis! 

Venham boas esperanças 

No futuro, 

Vida longa a nossos heróis! 
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